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Banco Central do Brasil

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 281, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Altera o início de vigência de dispositivos previstos
nas Instruções Normativas BCB ns. 240, de 11 de
março de 2022, 241 e 242, ambas de 14 de março
de 2022, que tratam do recolhimento compulsório
sobre recursos de depósitos de poupança, do
recolhimento compulsório sobre recursos à vista e
da revogação de normativos do recolhimento
compulsório.

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos (Deban), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea
"a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de
27 de fevereiro de 2015, e tendo em vista o disposto nas Resoluções BCB ns. 188 e
189, ambas de 23 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa BCB nº 240, de 11 de março de 2022, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º O disposto nesta Instrução Normativa deverá ser observado a partir
do período de cálculo com início em 30 de maio de 2022 e término em 3 de junho
de 2022, cujo ajuste ocorrerá em 13 de junho de 2022." (NR)

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA

"Art. 8º Ficam revogadas, após a produção de seus efeitos no período de
cálculo com início em 23 de maio de 2022 e término em 27 de maio de 2022, cujo
ajuste ocorrerá em 6 de junho de 2022:

..................................................................." (NR)
Art. 2º A Instrução Normativa BCB nº 241, de 14 de março de 2022, passa

a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º ...................................................................:
I - para instituições financeiras que integram o Grupo "A", a partir do

período de cálculo com início em 6 de junho de 2022 e término em 17 de junho de
2022, cujo ajuste ocorrerá em 27 de junho de 2022; e

II - para instituições financeiras que integram o Grupo "B", a partir do
período de cálculo com início em 30 de maio de 2022 e término em 10 de junho de
2022, cujo ajuste ocorrerá em 20 de junho de 2022." (NR)

"Art. 7º Ficam revogadas, após a produção de seus efeitos, para instituições
financeiras que integram o Grupo "A", no período de cálculo com início em 23 de maio
de 2022 e término em 3 de junho de 2022, cujo ajuste ocorrerá em 13 de junho de
2022, e para instituições financeiras que integram o Grupo "B", no período de cálculo
com início em 16 de maio de 2022 e término em 27 de maio de 2022, cujo ajuste
ocorrerá em 6 de junho de 2022:

..................................................................." (NR)
Art. 3º A Instrução Normativa BCB nº 242, de 14 de março de 2022, passa

a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de julho de 2022."

(NR)
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

ROGÉRIO ANTÔNIO LUCCA

PORTARIA Nº 740, DE 14 DE ABRIL DE 2022

Dá publicidade ao relatório de acompanhamento do Programa de Gestão de Demandas da
Controladoria-Geral da União, referente ao período de 01/08/2021 a 31/12/2021.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando o disposto no art. 36 da Portaria nº 1.082, de 17 de maio de 2021, e no § 6º do art. 6º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, resolve:

Art. 1° Dar publicidade ao relatório de acompanhamento do Programa de Gestão de Demandas - PGD da Controladoria-Geral da União, referente ao período de 01/08/2021 a
31/12/2021, na forma do Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

ANEXO ÚNICO

1. Período de acompanhamento:
O presente relatório contempla as atividades realizadas no Programa de Gestão de Demandas - PGD no período de 1/8/2021 a 31/12/2021.
2. Totalizador das Avaliações das horas trabalhadas dos servidores por Unidade de lotação (Secretarias):

. Unidade de Lotação (Secretarias) Excelente Muito Bom Bom Regular Insatisfatório Total
Servidores

Total Horas
Aceitas

. Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas

. Controladorias Regionais 362 82.631,05 676 229.626,58 643 224.435,52 26 7.196,83 1 - 926 543.889,98

. Secretaria Federal de Controle Interno 236 85.460,03 300 111.879,67 151 38.865,32 11 3.257,92 1 - 412 239.462,93

. Secretaria-Executiva 135 67.200,72 106 38.092,02 32 8.139,73 1 232,00 - - 201 113.664,47

. Corregedoria-Geral da União 85 42.705,12 49 16.299,12 8 1.939,67 1 40,00 - - 100 60.983,90

. Ouvidoria-Geral da União 8 2.179,00 31 15.774,78 46 11.864,57 1 10,40 1 - 51 29.828,75

. Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção

45 15.541,38 35 8.908,92 11 3.000,50 1 73,00 1 - 57 27.523,80

. Secretaria de Combate à Corrupção 25 5.373,08 33 8.918,67 20 9.457,62 - - - - 50 23.749,37

. Gabinete do Ministro 18 9.003,33 7 2.834,65 2 840,00 - - - - 27 12.677,98

. Total 901 310.093,72 1.223 432.334,40 899 298.542,92 41 10.810,15 4 - 1.790 1.051.781,18

3. Avaliação da qualidade das horas de trabalho por macro atividades:

. Atividade da Tarefa Vinculada* Excelente Muito Bom Bom Regular Insatisfatório Total
Servidores

Total Horas
Aceitas

. Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas Servidores Horas Aceitas

. Atividade Continuada 534 140.238,68 840 172.322,67 674 114.808,27 15 3.171,82 2 - 1.451,00 430.541,43

. Auditoria: Avaliação/Apuração 169 43.313,10 376 86.108,80 306 70.425,25 10 3.375,83 1 - 623,00 203.222,98

. Projeto Geral 229 32.385,50 328 48.789,08 214 32.885,40 6 960,50 1 - 594,00 115.020,48

. Auditoria - Avaliação/Apuração/Consultoria 61 9.440,68 169 34.450,52 151 26.168,90 3 664,00 - - 298,00 70.724,10

. Projeto de TI 42 19.191,47 29 6.388,33 2 415,00 - - - - 61,00 25.994,80

. Mapeamento do Universo de Auditoria 30 4.424,00 57 8.558,85 33 5.560,17 3 839,00 - - 106,00 19.382,02

. Fiscalização de Entes Federativos 13 1.315,42 47 4.793,23 61 10.940,38 6 1.399,50 - - 98,00 18.448,53

. Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 34 10.296,02 4 485,17 1 555,00 - - - - 35,00 11.336,18

. Atividade Continuada Correcional 19 5.326,52 16 4.044,28 4 1.607,00 1 40,00 - - 26,00 11.017,80

. Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR)

3 290,00 26 8.543,32 1 117,00 - - - - 26,00 8.950,32

. Processo (atividade continuada) 17 3.131,48 8 711,23 3 319,00 - - - - 23,00 4.161,72

. Execução - - 11 725,75 12 1.843,00 - - - - 23,00 2.568,75

. Auditoria: Consultoria 6 1.110,33 4 469,00 8 519,17 - - - - 16,00 2.098,50

. Planejamento da Contratação (PT) 8 370,00 3 115,83 6 1.462,98 - - - - 14,00 1.948,82

. Implantação da Solução 3 809,00 6 969,88 1 1,00 - - - - 10,00 1.779,88

. Supervisão Técnica de Auditoria Interna 5 204,50 30 937,67 18 561,33 - - - - 49,00 1.703,50

. Relatório - - 4 299,67 9 1.123,00 - - - - 13,00 1.422,67

. Avaliação e Acompanhamento da Gestão
Correcional (CRG)

3 1.410,00 - - - - - - - - 3,00 1.410,00

. Planejamento - - 12 600,50 14 802,65 - - - - 26,00 1.403,15

. Novação de Dívidas do FCVS 4 848,93 - - - - - - - - 4,00 848,93

. Projeto - Contratação DTI 2 148,00 6 596,73 2 37,00 - - - - 10,00 781,73

. Projeto Capacitação - - 10 397,00 10 265,00 - - - - 19,00 662,00

. Selecionar Fornecedor 1 184,00 1 17,00 5 456,58 - - - - 7,00 657,58

. Projeto - Gerenciar Processos e Riscos 2 308,00 4 51,50 1 44,00 - - - - 7,00 403,50

. Estudo Prévio 3 276,00 - - 3 38,75 - - - - 6,00 314,75

. Projeto - Avaliação de Ouvidorias do
SISOUV

- - - - 2 306,00 - - - - 2,00 306,00

. Pós-relatório - - 2 61,00 4 224,00 - - - - 6,00 285,00

. PCPR - Prestação de Contas Anual do
Presidente da República

2 227,82 - - - - - - - - 2,00 227,82

. Subprocesso (atividade continuada) - - 6 66,50 3 124,33 - - - - 9,00 190,83

. Total 901 310.093,72 1.223 432.334,40 899 298.542,92 41 10.810,15 4 - 1.790 1.051.781,18
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